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         INDICAÇÃO  N.º  2130,  DE  2003

Considerando que o art. 2º da Lei Complementar nº 776, de 23 de dezembro de 1994, disciplina a atividade policial que pelas circunstâncias, é considerada perigosa e insalubre.

Considerando que na referida lei consta, apenas, a periculosidade e insalubridade percebida por essa dignificante atividade policial, a civil, esquecendo-se o legislador de atribuir iguais características às atividades desenvolvidas pelos honrados Policiais Militares.

Considerando que alguns membros dessa Corporação Militar também trabalham diuturnamente no conhecido “Águia”, pelos céus deste Estado, em perseguição a meliantes ou outra missão de alto risco, sem receber qualquer adicional, quer de periculosidade, quer de insalubridade, recebendo, apenas, a Gratificação de Compensação Orgânica.

Considerando que os policiais civis do Serviço Aerotático do Departamento Estadual de Investigações Criminais da Polícia Civil recebem o Adicional de Insalubridade e a Gratificação de Compensação Orgânica.

Considerando que o art. 2º da precitada Lei Complementar ao dispor: “A atividade policial civil, pelas circunstâncias em que deve ser prestada, é considerada perigosa e insalubre”, contém uma flagrante inconstitucionalidade, por ferir o Princípio da Isonomia, visto que as atividades desenvolvidas por ambas as corporações, são perigosas e insalubres.

Considerando que o correto seria: “A atividade policial, civil e militar, pelas circunstâncias em que deve ser prestada, é considerada perigosa e insalubre”.

Considerando que essa ligeira correção no texto da Lei Complementar 776/94, sanará a apontada inconstitucionalidade, passando os Policiais Militares do GRPAe (Grupamento de Rádio Patrulha Aérea), com justiça, a receber os referidos adicionais, da mesma  forma que os Policiais Civis do Serviço Aerotático, do Departamento Estadual de Investigações Criminais, da Polícia Civil recebem.

Isto posto, para que a Justiça seja feita com os digníssimos membros da Corporação da Polícia Militar do estado de São Paulo, que atuam no GRPAe,

 INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador, que detém a iniciativa para alterar a Lei Complementar 776, de 23 de dezembro de 1994, nos termos regimentais, a elaboração de estudos e urgentes providências no sentido de, obedecidas as formalidades legais, alterar o artigo 2º da precitada norma, passando o mesmo a ter a seguinte redação: “A atividade policial, civil e militar, pelas circunstâncias em que deve ser prestada, é considerada perigosa e insalubre”, corrigindo a flagrante violação ao Princípio da Isonomia, fazendo, assim, Justiça aos Policiais Militares que atuam no  GRPAe (Grupamento de Rádio Patrulha Aérea). 




Sala das Sessões, em 12/11/2003

a) MILTON VIEIRA
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